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Recurso Embargos

Acérdéo n° 3301-011.594 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 26 de novembro de 2021

Embargante CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO
ECONOMICO (CIDE)
Ano-calendéario: 2007

EMBARGOS DE DECLARACAO. DEVEM SER ACEITOS EMBARGOS
DE DECLARAQAO PARA SANAR VICIOS DE OMISSAO E DE ERRO
MATERIAL EXISTENTES NO ACORDAO.

Sao acolhidos Embargos de Declaracdo quando destinados a sanar vicios de
omissdo e de erro material existentes no Acordao embargado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os
embargos de declaracdo, sem efeitos infringentes, para sanar os vicios de omissdo quanto as
clausulas contratuais que levaram a conclusao da fiscalizagdo, integrando o contetdo deste voto
ao Acdrddo embargado, e de erro material na mencéo & discussdo sobre IRRF.

(documento assinado digitalmente)

Liziane Angelotti Meira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira
(Presidente), Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, José Adao Vitorino
de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente Convocada), Marcelo
Costa Marques D'Oliveira (Suplente Convocado) e Ari Vendramini.

Relatério

Trata-se de Embargos de Declaracdo interpostos pelo contribuinte contra o Acordao
n° 3301-006.477,, exarado por este colegiado.
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVEM SER ACEITOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SANAR VÍCIOS DE OMISSÃO E DE ERRO MATERIAL EXISTENTES NO ACÓRDÃO.
 São acolhidos Embargos de Declaração quando destinados a sanar vícios de omissão e de erro material existentes no Acórdão embargado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para sanar os vícios de omissão quanto às cláusulas contratuais que levaram à conclusão da fiscalização, integrando o conteúdo deste voto ao Acórdão embargado, e de erro material na menção á discussão sobre IRRF.
 (documento assinado digitalmente)
 Liziane Angelotti Meira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ari Vendramini - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Liziane Angelotti Meira (Presidente), Marco Antonio Marinho Nunes, Semíramis de Oliveira Duro, José Adão Vitorino de Morais, Juciléia de Souza Lima, Sabrina Coutinho Barbosa (Suplente Convocada), Marcelo Costa Marques D'Oliveira (Suplente Convocado) e Ari Vendramini.
 
  Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo contribuinte contra o Acórdão nº 3301-006.477,, exarado por este colegiado.

Os Embargos foram admitidos pela Presidência desta turma julgadora, com o seguinte despacho :

A embargante sustenta que o acórdão atacado padece dos seguintes vícios:


1. Omissão e contradição quanto à aplicação da legislação do REPETRO às atividades da embargante;
2. Omissão quanto à autorização das autoridades competentes;
3. Omissão quanto à comprovação por parte da fiscalização de que a essência  do negócio jurídico realmente contratado teria sido a prestação de serviços e contradição entre a afirmação de que a interpretação não deveria ser limitar apenas aos instrumentos contratuais e a conclusão que bastava verificar as cláusulas contratuais para concluir pela essência do negócio jurídico;
4. Erro material quanto à menção de concomitância acerca da discussão de IRRF.

(...)
Omissão quanto à comprovação por parte da fiscalização de que a essência do negócio jurídico realmente contratado teria sido a prestação de serviços e contradição entre a afirmação de que a interpretação não deveria ser limita apenas aos instrumentos contratuais e a conclusão que bastava verificar as cláusulas contratuais para concluir pela essência do negócio jurídico

Os excertos do voto tidos por contraditórios foram os seguintes:

�45. Sabe-se que o contrato constitui a roupagem jurídico-formal do negócio jurídico celebrado entre as partes. Por força desta característica, para que seja reputado idôneo o contrato, o seu conteúdo deve refletir o real negócio jurídico celebrado entre as partes. 
Em outras palavras, para que seja considerado idôneo o contrato, o negócio jurídico nele declarado deve corresponder ao negócio jurídico efetivamente realizado entre as partes.

46. Para configurar essa condição, a interpretação do negócio jurídico não deve se limitar apenas aos instrumentos contratuais celebrados entre as partes, mas ir além, para alcançar os elementos probatórios que confirmem a adequada compatibilidade entre o negócio jurídico declarado e o negócio jurídico concretizado pelas partes, isto é, que os fatos ocorridos possuam substrato econômico efetivo e efeitos jurídicos idênticos ou semelhantes ao fato jurídico declarado.�

E,

�54. No caso presente, o teor das cláusulas contratuais revela que, embora denominados de afretamento, os referidos contratos, na essência, regulam a prestação de serviços técnicos de levantamento de dados sísmicos, a interpretação das cláusulas contratuais revelam que a empresa estrangeira CGGVS FRANÇA assumiu a gestão náutica e comercial das embarcações, ou seja, foi ela que assumiu a operação da embarcação e a prestação dos serviços contratados, uma vez que forneceu equipe sísmica (o que se compreende como equipe técnica especializada em operações relativas ás pesquisas sísmicas) e marítima (o que se compreende como equipe de profissionais para exercerem atividades náuticas).

55. Deste quadro fático infere-se que a empresa estrangeira CGGVS FRANÇA contratou e forneceu a mão de obra direta e indireta utilizada na navegação e na extração dos dados sísmicos, realizou a coleta e a fase inicial do processamento dos dados sísmicos além da elaboração de relatórios sobre os dados levantados para futura comercialização, assumiu o conserto e a manutenção da embarcação e dos equipamentos náuticos e de levantamento de dados sísmicos a bordo da embarcação, forneceu os equipamentos e materiais necessários aos registros geofísicos, bem como todo o combustível e lubrificantes para as embarcações e equipamentos.�

O primeiro excerto está inserido nas premissas esposadas no voto acerca da doutrina de prevalência da essência sobre a forma e a teoria do propósito negocial. 

Já o segundo excerto corresponde à análise dos contratos no caso concreto.

Verifica-se, ainda, que o voto se valeu de informações colhidas pela: fiscalização, a saber

56. Com base nestas informações e, ainda, na seguinte informação da autoridade fiscal :
A análise da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ/2014 � �Ficha 04 A � Custo dos Bens e Serviços Vendidos� e da Escrituração Contábil Digital � ECD, mostram que a CGG Brasil não apresentou custo de pessoal, bem como, também não apresentou a contratação de serviços de pessoa jurídica ou pessoa física sem vínculo, aplicados na produção dos serviços. No máximo, a conta �4.1.1.1.02 � Custo de Tripulação Sísmica�, que registrou o saldo anual de R$ 48.075,30. Assim, não prospera a alegação de contratação de afretamento por tempo.

Desta forma, chega-se á conclusão de que a responsabilidade pelas gestões náutica e comercial das embarcações foi assumida exclusiva e integralmente pela empresa contratada CGGVS FRANÇA, tendo em vista que ela forneceu as equipes de marítimos e de técnicos sísmicos utilizadas nas atividades de navegação e coleta dos dados sísmicos.

57. Por fim, embora denominado de contrato de afretamento, a interpretação do inteiro teor dos referidos contratos revela que, na sua essência, o negócio jurídico efetivamente celebrado entre as partes CGG BRASIL e CGGVS FRANÇA foi, sem dúvida, a prestação de serviços de levantamento de dados sísmicos e não o afretamento dos navios utilizados na prestação dos referidos serviços.

58. Em síntese, o que a impugnante contratou foi o levantamento dos dados sísmicos e não o afretamento das embarcações, e , se havia alguma dúvida quanto ao real negócio jurídico contratado e o efetivamente realizado, esta foi dirimida pela diligente autoridade fiscal que, com base nas informações colhidas e análise dos contratos, também concluiu que os referidos contratos se tratavam, na essência, de prestação de serviços técnicos.�

Assim, não há contradição, pois além das cláusulas contratuais, a colegiado baseou-se nas informações prestadas pela fiscalização, a partir da escrituração contábil digital � ECD e informações prestadas na DIPJ, quanto à ausência de custos de pessoal próprio como de terceirizados para a realização dos serviços relativos à gestão náutica ou comercial das embarcações, como também pesquisas em redes sociais e contratos sociais

Quanto à omissão quanto às cláusulas contratuais que levaram à conclusão da fiscalização, parece-me plausível a alegação, uma vez que tendo essa análise sido essencial para a conclusão sobre a essência dos contratos, nada mais relevante que explicitar quais foram as cláusulas analisadas, pois a menção genérica �a teor das cláusulas contratuais� é insuficiente à explicitação de que cláusulas estão sendo analisadas.

Erro material quanto à menção de concomitância acerca da discussão de IRRF

Neste ponto, a embargante alega erro material em razão de o processo não se referir à IRRF, mas, exclusivamente, a CIDE, não havendo que se falar em concomitância com a esfera judicial acerca do IRRF, este tratado em outro processo.

De fato, a impugnação não traz qualquer alegação a respeito do IRRF, bem como a decisão de primeira instância, objeto do recurso de ofício, a qual também não aborda qualquer matéria de defesa acerca do IRRF.

Assim, a matéria abordada quanto à incidência do IRRF é estranha aos autos, cabendo o acolhimento dos embargos para exclusão da menção à discussão sobre tal tributo.

CONCLUSÃO
Com base nas razões acima expostas, admito, parcialmente, os embargos de declaração opostos pelo contribuinte para sanar a omissão quanto à explicitação das cláusulas contratuais analisadas no voto, bem como para sanar o erro material quanto à menção à concomitância sobre o IRRF.

É o Relatório.

 Conselheiro Ari Vendramini, Relator.
Para sanar a omissão quanto à explicitação das cláusulas contratuais analisadas no voto, esclarecemos que as cláusulas analisadas foram as mesmas destacadas pela autoridade fiscal no Termo de Constatação Fiscal.
I - Para explicitar as cláusulas contratuais que foram analisadas, colacionamos os trechos do Termo de Constatação Fiscal, onde constam as clausulas contratuais, com destaques no seu texto, que a autoridade fiscal esclarece serem de interesse fiscal, como segue : 

1 - Contrato de Subafretamento e Aquisição Marítima e Atividades de Processamento sob a Biblioteca de Dados de Múltiplos Clientes � firmado entre a CGG do Brasil Participações Ltda. (CGG Brasil) e a CGGVERITAS SERVICES SA (CGGVS França), Em vigor a partir de 01/03/2009, com primeiro aditivo celebrado em 01/11/2010, referente ao subafretamento do �NAVIO SR/V VERITAS VANTAGE�, com citação de cláusulas de interesse da ação fiscal:
 

2  - Contrato de Subafretamento, Aquisição Marítima e Atividades de Processamento sob uma Biblioteca de Dados Multiclientes, em vigor a partir de 30/04/2011, com primeiro aditivo celebrado em 20/07/2011, e terceiro aditivo celebrado em 17/05/2012. Firmado entre a CGG do Brasil Participações Ltda. (CGG Brasil) e a CGGVERITAS SERVICES SA (CGGVS França), referente ao subafretamento do �NAVIO M/V CGG SYMPHONY�, com citação de cláusulas de interesse da ação fiscal


3 � Contrato de Subafretamento, Aquisição Marítima e Atividades de Processamento sob uma Biblioteca de Dados Multiclientes, em vigor a partir de 12/09/2011, com primeiro aditivo, em vigor a partir de 24/11/2011, com segundo aditivo de contrato celebrado em 17/05/2012. Firmado entre a CGG do Brasil Participações Ltda. (CGG Brasil) e a CGGVERITAS SERVICES SA (CGGVS França), referente ao subafretamento do �NAVIO M/V OCEANIC PHOENIX�, com citação de cláusulas de interesse da ação fiscal:





4 - Contrato de Subafretamento, Aquisição Marítima e Atividades de Processamento sob uma Biblioteca de Dados Multiclientes, em vigor a partir de 12/09/2011, com primeiro aditivo, em vigor a partir de 08/12/2011, com segundo aditivo de contrato celebrado em 17/05/2012 e com terceiro aditivo celebrado em 22 de abril de 2015. Firmado entre a CGG do Brasil Participações Ltda. (CGG Brasil) e a CGGVERITAS SERVICES SA (CGGVS França), referente ao subafretamento do �NAVIO SRV VERITAS VIKING�, com citação de cláusulas de interesse da ação fiscal:



 II - Erro material quanto à menção de concomitância acerca da discussão de IRRF


. Ocorreu, de fato, erro material na menção á discussão sobre IRRF, pois a impugnação não traz qualquer alegação a respeito do IRRF, bem como a decisão de primeira instância, objeto do recurso de ofício, a qual também não aborda qualquer matéria de defesa acerca do IRRF.

Desta forma, a matéria abordada quanto à incidência do IRRF é estranha aos autos, cabendo o acolhimento dos embargos para exclusão da menção à discussão sobre tal tributo.

Portanto, acolho os embargos para excluir a menção quanto á incidência do IRRF e sua concomitância com a esfera judicial.

Conclusão

Acolho os embargos de declaração, sem efeitos infringentes, para sanar os vícios de omissão quanto às cláusulas contratuais que levaram à conclusão da fiscalização, integrando o conteúdo deste voto ao Acórdão embargado, e de erro material na menção á discussão sobre IRRF.
E o meu voto.
(documento assinado digitalmente)
Ari Vendramini
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Os Embargos foram admitidos pela Presidéncia desta turma julgadora, com o

seguinte despacho :

A embargante sustenta que o acordao atacado padece dos seguintes vicios:

1. Omissdo e contradicdo quanto a aplicacdo da legislacio do REPETRO as
atividades da embargante;

2. Omissdo quanto a autorizacao das autoridades competentes;

3. Omissdo quanto a comprovacdo por parte da fiscalizacdo de que a esséncia do
negocio juridico realmente contratado teria sido a prestacdo de servicos e
contradicéo entre a afirmacdo de que a interpretacdo ndo deveria ser limitar apenas
aos instrumentos contratuais e a conclusdo que bastava verificar as clausulas
contratuais para concluir pela esséncia do negécio juridico;

4. Erro material quanto a menc¢do de concomitancia acerca da discussao de IRRF.

()

Omissao quanto a comprovacgao por parte da fiscalizagdo de que a esséncia do
negdcio juridico realmente contratado teria sido a prestacdo de servigos e
contradicdo entre a afirmacdo de que a interpretacdo ndo deveria ser limita
apenas aos instrumentos contratuais e a conclusdo que bastava verificar as
clausulas contratuais para concluir pela esséncia do negdcio juridico

Os excertos do voto tidos por contraditérios foram os seguintes:

“45. Sabe-se que o contrato constitui a roupagem juridico-formal do negdcio
juridico celebrado entre as partes. Por forca desta caracteristica, para que
seja reputado iddneo o contrato, 0 seu contetido deve refletir o real negécio
juridico celebrado entre as partes.

Em outras palavras, para que seja considerado idéneo o contrato, o negécio
juridico nele declarado deve corresponder ao negécio juridico efetivamente
realizado entre as partes.

46. Para configurar essa condicéo, a interpretacdo do negocio juridico ndo
deve se limitar apenas aos instrumentos contratuais celebrados entre as
partes, mas ir além, para alcancar 0s elementos probatorios que
confirmem a adequada compatibilidade entre o negécio juridico
declarado e o negdcio juridico concretizado pelas partes, isto é, que o0s
fatos ocorridos possuam substrato econémico efetivo e efeitos juridicos
idénticos ou semelhantes ao fato juridico declarado.”

“54. No caso presente, 0 teor das clausulas contratuais revela que,
embora denominados de afretamento, os referidos contratos, na
esséncia, regulam a prestacdo de servigos técnicos de levantamento de
dados sismicos, a interpretagdo das clausulas contratuais revelam que a
empresa estrangeira CGGVS FRANGCA assumiu a gestdo nautica e
comercial das embarcacdes, ou seja, foi ela que assumiu a operacdo da
embarcacdo e a prestacdo dos servi¢os contratados, uma vez que forneceu
equipe sismica (0 que se compreende como equipe técnica especializada em
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operagdes relativas as pesquisas sismicas) e maritima (o que se compreende
como equipe de profissionais para exercerem atividades nauticas).

55. Deste quadro fatico infere-se que a empresa estrangeira CGGVS
FRANCA contratou e forneceu a méo de obra direta e indireta utilizada
na navegacao e na extracao dos dados sismicos, realizou a coleta e a fase
inicial do processamento dos dados sismicos além da elaboragdo de
relatdrios sobre os dados levantados para futura comercializagdo, assumiu o
conserto e a manutencdo da embarcacdo e dos equipamentos nauticos e de
levantamento de dados sismicos a bordo da embarcacdo, forneceu os
equipamentos e materiais necessarios aos registros geofisicos, bem como
todo o combustivel e lubrificantes para as embarcacdes e equipamentos.”

O primeiro excerto estd inserido nas premissas esposadas no voto acerca da
doutrina de prevaléncia da esséncia sobre a forma e a teoria do propo6sito negocial.

Ja o0 segundo excerto corresponde a andlise dos contratos no caso concreto.

Verifica-se, ainda, que o voto se valeu de informacdes colhidas pela: fiscalizacdo, a

saber

56. Com base nestas informacfes e, ainda, na seguinte informacdo da
autoridade fiscal :

A andlise da Declaracdo de Informagdes Econbmico-Fiscais da Pessoa
Juridica DIPJ/2014 — “Ficha 04 A — Custo dos Bens e Servicos Vendidos” e
da Escrituragdo Contabil Digital — ECD, mostram que a CGG Brasil nao
apresentou custo de pessoal, bem como, também ndo apresentou a
contratacdo de servicos de pessoa juridica ou pessoa fisica sem vinculo,
aplicados na produgdo dos servigos. No maximo, a conta “4.1.1.1.02 —
Custo de Tripulagdo Sismica”, que registrou o saldo anual de R$ 48.075,30.
Assim, ndo prospera a alegacéo de contratacéo de afretamento por tempo.

Desta forma, chega-se a conclusdo de que a responsabilidade pelas gestdes nautica
e comercial das embarcagdes foi assumida exclusiva e integralmente pela empresa
contratada CGGVS FRANCA, tendo em vista que ela forneceu as equipes de
maritimos e de técnicos sismicos utilizadas nas atividades de navegacdo e coleta
dos dados sismicos.

57. Por fim, embora denominado de contrato de afretamento, a interpretacédo
do inteiro teor dos referidos contratos revela que, na sua esséncia, 0 negécio
juridico efetivamente celebrado entre as partes CGG BRASIL e CGGVS
FRANCA foi, sem duvida, a prestacao de servicos de levantamento de dados
sismicos e ndo o afretamento dos navios utilizados na prestacéo dos referidos
SEervigos.

58. Em sintese, 0 que a impugnante contratou foi o levantamento dos dados
sismicos e ndo o afretamento das embarcacoes, e , se havia alguma duvida
quanto ao real negdcio juridico contratado e o efetivamente realizado, esta
foi dirimida pela diligente autoridade fiscal que, com base nas informagdes
colhidas e andlise dos contratos, também concluiu que os referidos contratos
se tratavam, na esséncia, de prestacdo de servigos técnicos.”
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Voto

Assim, ndo ha contradigdo, pois além das clausulas contratuais, a colegiado
baseou-se nas informacBes prestadas pela fiscalizacdo, a partir da escrituracdo
contabil digital — ECD e informagdes prestadas na DIPJ, quanto a auséncia de
custos de pessoal préprio como de terceirizados para a realizacdo dos servigos
relativos a gestdo nautica ou comercial das embarcacdes, como também pesquisas
em redes sociais e contratos sociais

Quanto a omissdo quanto as clausulas contratuais que levaram a conclusdo da
fiscalizacdo, parece-me plausivel a alegacdo, uma vez que tendo essa analise sido
essencial para a conclusdo sobre a esséncia dos contratos, nada mais relevante que
explicitar quais foram as cldusulas analisadas, pois a mencdo genérica “a teor das
clausulas contratuais” é insuficiente a explicitacdo de que clausulas estdo sendo
analisadas.

Erro material quanto & men¢do de concomitancia acerca da discussdo de
IRRF

Neste ponto, a embargante alega erro material em razdo de 0 processo nao se
referir a IRRF, mas, exclusivamente, a CIDE, ndo havendo que se falar em
concomitancia com a esfera judicial acerca do IRRF, este tratado em outro
processo.

De fato, a impugnacdo ndo traz qualquer alegacéo a respeito do IRRF, bem como a
decisdo de primeira instancia, objeto do recurso de oficio, a qual também néo
aborda qualquer matéria de defesa acerca do IRRF.

Assim, a matéria abordada quanto a incidéncia do IRRF é estranha aos autos,
cabendo o acolhimento dos embargos para exclusdo da men¢édo a discussao sobre
tal tributo.

CONCLUSAO

Com base nas razdes acima expostas, admito, parcialmente, os embargos de
declaragcdo opostos pelo contribuinte para sanar a omissdo quanto a explicitacdo
das clausulas contratuais analisadas no voto, bem como para sanar o erro material
quanto a mencao a concomitancia sobre o IRRF.

E o Relatorio.

Conselheiro Ari Vendramini, Relator.

Para sanar a omissdo quanto a explicitagdo das clausulas contratuais analisadas no

voto, esclarecemos que as clausulas analisadas foram as mesmas destacadas pela autoridade fiscal
no Termo de Constatagéo Fiscal.
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| - Para explicitar as clausulas contratuais que foram analisadas, colacionamos os trechos do
Termo de Constatacdo Fiscal, onde constam as clausulas contratuais, com destaques no seu
texto, que a autoridade fiscal esclarece serem de interesse fiscal, como segue :

1 - Contrato de Subafretamento e Aquisicdo Maritima e Atividades de Processamento sob a
Biblioteca de Dados de Multiplos Clientes — firmado entre a CGG do Brasil Participacdes
Ltda. (CGG Brasil) e a CGGVERITAS SERVICES SA (CGGVS Franc¢a), Em vigor a partir de
01/03/2009, com primeiro aditivo celebrado em 01/11/2010, referente ao subafretamento do
“NAVIO SR/V VERITAS VANTAGE”, com citacao de clausulas de interesse da acao fiscal:
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Contratos Apresentados:

1 - Contrato de Subafretamento e Aquisicdo Maritima e Atividades de Processamento sob a Biblioteca de Da-

dos de Multiplos Clientes — Em vigor a partir de 01/03/2009, com primeiro aditivo celebrado em 01/11/2010,

firmado entre a CGG do Brasil Participacées Ltda. (CGG Brasil) e a CGGVERITAS SERVICES SA (CGGVS Francga),
referente ao subafretamento do “NAVIO SR/V VERITAS VANTAGE”, com citacdo de cldusulas de interesse da

acdo fiscal:

INTRODUCAO:

Considerando que a CGGVS Franga afretou da CGGVeritas Services (U.S) Inc. (CGGVS EUA) um Navio de
Apoio para Pesquisa Geofisica (Navio);

Considerando que que a CGGVS Frang¢a deseja subafretar o Navio e fornecer uma equipe sismica e mari-
tima para CGG Brasil, juntamente com todo vestudrio, mobilidrio, acessdrios, pecas sobressalentes, equipa-
mentos e sequros, tudo conforme descrito no presente instrumento e nas apdlices em anexo (grifo nosso);

Considerando que a CGG Brasil inspecionou o Navio e o aceita em sua configuracdo atual (grifo nosso);

Considerando que a CGG Brasil precisa realizar algumas atividades geofisicas conforme:

. A autorizacdo da ANP nr 95 para Levantamento de Ampliacéo do Grupamento Santos, no Brasil; e
. A autorizacdo da ANP nr 278 para levantamento da Bacia de Pernambuco-Paraiba, no Brasil (doravante no
presente denominadas em conjunto como as “Autorizacdes da ANP”) (grifo nosso);

Considerando que que a CGG Brasil estd disposta a solicitar @ CGGVS Franga e a CGGVS Franca estd dis-
posta a aceitar fornecer algumas ou todas as atividades geofisicas a serem realizadas pela CGG Brasil confor-
me as Autorizacdes da ANP (“Atividades Geofisicas”) (grifo nosso);

Cldusula | — Do objeto.
1.1 O objetivo do presente Contrato consiste no subafretamento do Navio, especialmente designado para o
trabalho de apoio ao levantamento geofisico maritimo, da CGGVS Franga pela CGG Brasil (grifo nosso)

COauswla NI — Das Obrigogdes da CGGVS Franga.

31 - A CGGVS Fronga entregoara o Nawo o CGG Brosil, no porto designado por escrito pela OGG Brosil, devida -
mente equipado, em boas condigbes de novegabilidade, emn bom estodo, condicdo e devwdomenite reporodo e
capar de execular o trabalho sismico, induwindo os equipamenitos de seguranga e salvao-wdas atualizodos.

3.2 — A OGGVS Fronga, em todos os momenios, tomard as providéncas necessanas parag tomar € manter o
Nawo firme, forte, em bom estodo e de toda maneino odeguodo paro operar efetivamente em todos os mo-
mentos pama o trabalho de kevantamento geofisico maritimo durante a wgénca do presente controto, com
excerio do desgaste naturol decorrerit e do uso normmal.

Clausula IV — Obrigacbes da OGG Brasil

4.1 — A CGG Brasil gfetwarg os pogamentos @ OGGVS Fronga conforme estipulodo neste contrato;

4 2 — A O6GG Brasil providenciard jurito as outoridodes competentes do Brosil todas o5 outorizogDes e cesson -
os g operogdo da Embarcocido em dguas brasileiros, em conformidade com a legisiagbo apbcovel.

Clausula VN — Pagamento

7.1 - A CGG Brosil pogord o OGGVS Frongo o gquantio de USS 3. 770 por guilometro gquodrado (Km?) pelo suba -
fretamento do Navio objeto do presente instrumento.

Clausula x — Das Atividades Ge ofisicas:

101 — A CGGVS Frongo procederd com o exeoucio das Atividodes Geofisioos conforme detolbodo no anexso A
— Ambito do Trabalho e oceito os termos e condicbes de awtorizacbo do ANP aplicdves as Ativdodes Geofisi -
cas.

102 — A OGGVS Fronco assumirgd totol responsabilidode e todos os riscos decorrerites dao execucdo das ativi-
dades geofisicas ou em conexdo com elas em relacbo as mesmas. A OGGVS Frongo indenizard o CGG _Brasil
por guaisguer recdamacoes, custos € despesas incormidas pelg OGG Brosil, decwreries ou em conexso ooim
gualguer neqligéncia, imprsdéncia ouw viodlacbo do dever flegal ou de algusn ouwtro modo) por parte da CGGVS
Fronce nao execucio dos Atividades Geofisions.

103 — Apds a condusio das Atividodes Geofisicas, todos os direitos, obrigagbes e deveres da OGGVS Franga e
propriedode de dodos e informogbe s confidendiais associodas adguindas serdo totaimente focultodos o CGG
Brasil na extensdo mdcima permitida conforrme as Autonzoodes da ANP e por lei

10.4 - CGGVS Franca emitird foturaes @ CGG Brosil relativas as atividodes geofisicas realizodas € o CGG Brosil
pogard as guantias conforme detalbado o segquir.

As toxas aplicaweis gs atividodes geofisicos detolbodos no Anexo A — Ambito do Trabaolho sfo as seguintes:

A OGG Brosd pagara g CGGVS Fraonco os sequintes impostos incdusive todos os impostos devidos por cornta
CGGVS Fronga, exceto o imposto sobve o valor ogregado [IVA) ou imposto sobwe vaolor agregodo conadense
{G5T ) ow equivalent e, gue, s& for o coso, se goescerd a: U155 1.050 .00/ KW 2).

Clausula XI — Da Vigéncia

11 2 — O prazo do presente Cortrato terd inico na dato de vigéncia do presente e corntinuarng duronte todo o
periodo do levamtamernto sEmico marinho no Grupamento Sartos € Booda Permambuco-Paroiba, no Brosil,
durorte o ano civil de 2009 ¢ 2010, com inicio por volto de 08 de margo de 2009 e término ern 30 de novem-
bro de 2010, salvo se for extinto antes por acordo mutuo.

ANENO A Ambito do Trobalho -

O dmbito do trabalho em reflocbo oo Nawo serd composto de Atividode s de Aguisicoo Marinha para o Levan-
tamento de Ampliocgo do Grupamento Samtos e Levantomento do Boco Permambuco-Poraiba, no Brosil de
2009 e 2010.

A CGGVS Frangca entregard o Nawo e O6GG Brosd, no Rio de Janeiro, Brasil, totalmenite equipado € proro parg
0 sErvico, em ouw por volta de 12 de margo de Z009. O Novio estarg disponivel parg o servigo até o final de no-
vemn bro de 2010.
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2 - Contrato de Subafretamento, Aquisicdo Maritima e Atividades de Processamento sob
uma Biblioteca de Dados Multiclientes, em vigor a partir de 30/04/2011, com primeiro
aditivo celebrado em 20/07/2011, e terceiro aditivo celebrado em 17/05/2012. Firmado
entre a CGG do Brasil Participacfes Ltda. (CGG Brasil) e a CGGVERITAS SERVICES SA
(CGGVS Franga), referente ao subafretamento do “NAVIO M/V CGG SYMPHONY”, com

Resumo das Atividades Geofisicas conforme as Autorizacdes da ANP a serem realizadas pela CGGVS Franca
sob o presente contrato:

Aquisicées marinha, processamento, marinheiros.

LEVANTAMENTO DE AMPLIACAO DO GRUPAMENTO SANTOS e LEVANTAMENTO DA BACIA DE PERNAM-
BUCO-PARAIBA (grifo nosso).

citacdo de clausulas de interesse da acdao fiscal

Preambulo:

- Considerando que, a CGGVS Franca afretou da CGG Marine Resources Norge AS, uma embarcacdo para pes-
quisa geofisica;

- Considerando que, CGGVS Franca deseja subafretar a embarcacdo e fornecer equipe de sismica e maritmos
para a CGG Brasil, juntamente com todo vestudrio, mobilidrio, acessérios, pecas sobressalentes, equipamen-
tos e sequros, tudo conforme detalhado neste instrumento e seus anexos;

- Considerando que, a CGG Brasil inspecionou a Embarcacdo e a aceitou em seu estado atual;

- Considerando que a CGG Brasil precisa realizar alqumas atividades geofisicas consoante a Autorizacdo n® 95
de 24 de abril de 2005 (doravante designada “Autorizacdo ANP”);

- Considerando que, a CGG Brasil estd disposta a solicitar a CGGVS Franca e a CGG Franca estd disposta a
aceitar e prover alguma ou toda atividade geofisica a ser executada pela CGG Brasil conforme as Autoriza-
coes ANP (“Atividades Geofisicas”);

- Considerando que, as partes celebram este contrato tendo por objetivo formalizar e reqular todos os com-
promissos existentes entre as partes em relacdo as disposicdes ajustadas neste instrumento.

Cldusula um — Subafretamento

1.1 - Através deste contrato, a CGGVS Franca disponibilizard para a CGG Brasil, mediante afretamento, a Em-
barcacdo especialmente designada para os servicos de fornecimento ao levantamento sismico maritimo.

3. Cléusula Trés — Das Obrigagdes da CGGVS France.

3.1 A CGGVS Franca devera entregar a Embarcacdo para a CGG Brasil, no porto designado por escrito pela
CGG Brasil, devidamente equipada, em boas condi¢bes de navegabilidade, em bom estado, condicdo e ordem
e capaz de executar o trabalho sismico, incluindo os equipamentos salva-vidas e de sequranca.

3.2 - A CGGVS Franca, em qualquer tempo, adotard as medidas necessdrias para manter a Embarcacdo fir-
me, forte, em bom estado e condi¢do e de toda maneira adequado para operar efetivamente nos trabalhos
de levantamento sismico durante a vigéncia do presente contrato, ressalvado o desgaste natural decorrente
do uso.

Cldusula Quatro — Obrigacdes da CGG Brasil

4.1 — A CGG Brasil efetuard os pagamentos @ CGGVS Franca conforme estipulado neste contrato;

4.2 — A CGG Brasil providenciara junto as autoridades competentes do Brasil todas as autorizacbes necessdri-
as a operacdo da Embarcacdo em dguas brasileiras, em conformidade com a legislacdo aplicavel.

Clausula Sete — Pagamento
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7.1 - Pelo subafretamento da Embarcacdo objeto do presente instrumento, a CGG Brasil pagara a CGGVS
Franca a quantia de USS 3.770,00/(Km?) por quilémetro quadrado.
Cldusula Dez - Atividades Geofisicas;
10.1 - A CGGVS Franca executard as atividades geofisicas conforme detalhado no anexo A — Escopo dos Ser-
vicos e aceita integralmente os termos e condicdes das autorizacdes ANP aplicdveis as atividades geofisicas.
10.2 - A CGGVS Franca assumird total responsabilidade e todos os riscos decorrentes ou relacionados com a
execucdo das atividades geofisicas aqui relacionadas. CGGVS Franca defenderd, protegerd e indenizard a
CGG Brasil decorrente ou em conexdo com gualquer negligéncia, falta ou quebra de obrigacdo (legal ou di-
versa) pela CGGVS Franca quando da execucdo das atividades geofisicas.
10.3 - CGGVS Franca emitird faturas contra a CGG Brasil relacionadas com a execucdo das atividades geofisi-
cas e a CGG Brasil pagard as quantias conforme detalhado abaixo.
As tarifas aplicdveis as atividades geofisicas detalhadas no Anexo A — Escopo dos Servicos sdo as seguintes:
A CGG Brasil pagard a CGGVS Franca a quantia a sequir, incluindo impostos devidos ou por ordem da CGGVS
Franca e que seja diverso do imposto sobre valor agregado (IVA) ou imposto sobre valor agregado canadense
(GST) ou equivalente, que, se aplicdvel serd acrescido a: USS 1.050,00/KM? (um mil e cinquenta délares ame-
ricanos por quilémetro quadrado).
Cldusula Onze — Duragdo
11.1 - Este Contrato vigorard com plena forca e efeito e obrigard as Partes a partir do dia 30 de abril de
2011.
11.2 - A vigéncia deste Contrato iniciard na data acima indicada e continuard até 31 de dezembro de 2012,
data prevista para o término das atividades de processamento executadas sob este Contrato.
Anexo A — Escopo dos Servigos:

O objeto deste contrato é o fornecimento, pela CGGVS Franca, através de pessoal proprio, materiais e
equipamentos, de servicos técnicos especializados de levantamento sismico de reflexdo tridimensional (3D),
na Plataforma Continental Brasileira, estimado em 8.070 KM?

INSTRUMENTO DE 32 ADITIVO AO CONTRATO, DE 17/05/2012

Clausula 1 - Das Alteragdes;

1.1 — Pelo subafretamento da Embarcacdo objeto do presente instrumento, a CGG Brasil pagard a CGGVS
Franca a quantia de USS 6.343,56, por quilémetro quadrado.

1.2 — Pelos servigos de aquisicdo e processamento de dados sismicos, a CGG Brasil pagara a CGGVS Franca a
quantia de USS 1.825,01, por quilémetro quadrado.

3 — Contrato de Subafretamento, Aquisi¢cdo Maritima e Atividades de Processamento sob
uma Biblioteca de Dados Multiclientes, em vigor a partir de 12/09/2011, com primeiro
aditivo, em vigor a partir de 24/11/2011, com segundo aditivo de contrato celebrado em
17/05/2012. Firmado entre a CGG do Brasil Participagdes Ltda. (CGG Brasil) e a
CGGVERITAS SERVICES SA (CGGVS Franga), referente ao subafretamento do “NAVIO
M/V OCEANIC PHOENIX”, com citacao de clausulas de interesse da a¢ao fiscal:

Predmbulo:
- Considerando que, a CGGVS Franca afretou da Exploration Vessel Resources AS, uma embarcagdo parag pes-
quisa geofisica denominada M/C Oceanic Phoenix (doravante designada como Embarcacdo);
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- Considerando que, CGGVS Franga desejo subafretor o Emborcagio e fornecer equipe de sismica e maritim os
porg 0 CGG Brosil, juntomente com todo vestudrio, mobilidrio, ocessorios. pecos sobressolent £s, #quipomen-
tos e seguros, tudo conforme detolhodo neste instrumento e seus anexos;

- Considerando que, o CGG Brasilinspecionou @ Embarcagdo €a aceitou em sew estodo atual

- Considerando que o CGG Brasil preciso realizar algumas atividodes geofisicas consoante @ Autorizacdo n® 95
de 24 de abril de 2003 {doravante designada “Autorizocdo ANP"):

- Considerando que, o (GG Brasil estd disposta g solicitar 0 CGGVS Franga € o GG Franco estd disposta o
oceitar e prover algumao ou toda atividode geofisico o ser executado pelo CGG Brasil conforme os Autoriza -
coes ANP [ “Atividodes Geofisicos”);

- Considerando que, os partes celebram este controto tendo por objetivo formalizar e regular todos os com-
promissos existentes entre os portes em relogdo as disposiges ajustodos neste instrumento.

Cldusula um — Subajfretamento

1.1 = Através deste contrato, o0 CGGVS Frango disponibilizard poro a CGG Brosil, mediante afretomento, o Em-
borcagio especialmente designoda para a prestocdo de servicos de levantomento sismico maritinmo.

Cldusula Trés — Das Obrigagbes da CGGVS Franga.

3.1 A (GGVS Franga deverd entregar o Embarcagdo para o CGG Brosil, no porto designodo por escrito pelo
CGG Brasil, devidomente equipodo, em boas condigies de novegobilidode, em bom estodo, condicdo e ordem
£ copoz de executor o trabalho sismico, incluindo 0s equipomentos de salvo-vidos e de segurang o,

3.2 - A CGGVS Frongo, em quolquer tempo, adotard as medidos necessdrias para monter o Embarcagdo fir-
me, forte, em bom estodo e condigdo e de todo maneiro odequodo poro operar efetivamente nos trabalhos
de levantamento sismico durante a vigéncia do presente contrato, ressalvado o desgaste notural decorrente
do uso.

Cldusula Quatro — Obrigogdes da CGG Brasil

4.1 — A CGG Brasil efetuord o5 pagomentos o CGGVS Frango conforme estipulodo neste contrato,

4.2 — A CGG Braosil providenciord junto s autoridodes competentes do Brosil todas as autorizagGes necessari-
os @ operagdo da Embarcocdo em dguas brasileiras, em conformidade com a legislogdo aplicavel.

Cldusula Sete - Pagamento

7.1 - Pelo subafretomento do Embarcogdo objeto do presente instrumento, @ CGG Brosil pagard o CGGVS
Franga @ quantia de USS$ 6.780,00 por quildmetro quadrado (Km?).

Cldusula Dez - Atividade s Ge afisicas;

10.1 - A CGGVS Fronco executord os otividodes geofisicos conforme detalhodo no anexo A — Escopo dos Ser-
vigos £ oceita integrolmente os termos e condigdes dos outorizagies ANP aplicdveis s atividodes geofisicas.
10.2 - A CGGVS Franco assumird totol responsabilidode e todos os riscos decorrentes ou relgcionodos com a
execucip dos atividodes geofisicos ogui relocionodos. CGGVS Franco defenderd, protegerd € indenzord o
CGG Brosil decorrente ou em conexdo com guolguer negligéncia, folto ouw gquebro de obrigogio (legol ou di-
versa) pelo CGGVS Franca gquando da execucdo das atividodes geofisicas.

10.3 - CGGVS Fronga emitird faturas contra @ CGG Brosil relocionodos com o execugdo dos atividades geofisi-
caos e 0 OGG Brosil pogard gs quantios conforme detothodo abaixo.

As torifas gplicdveis s otividodes geofisicos detathodas no Anexo A — Escopo dos Servigos sio as sequintes:

A CGG Brosil pogard o CGGVS Franga @ quantio o seguir, incluindo impostos devidos ou por ordem do CGGVS
Franco e gue seja diverso do imposto sobre valor ogreqodo (IVA) ou imposto sobre valor ogregodo conodense
[GS5T) ou equivalente, gue, se oplicdvel serd acrescido o:

USS 1.932,67 por quildmetro quadrodo (KM?) relativo o servicos de processamento e,

USS 831,00 por quildmetro guodrado relative o servicos de oguisicdo relocionado a servicos prestodos pela
eguipe ng Embarcagdo.

Clausula Onze — Duragdo
11.1 — Este Contrato vigorard com plena forca e efeito e obrigard as Partes a partir do dia 12 de setembro de
2011.
11.2 - A vigéncia deste Contrato iniciard na data acima indicada e continuard até 31 de dezembro de 2012,
data prevista para o téermino das atividades de processamento executadas sob este Contrato.
Anexo A — Escopo dos Servigos:

O objeto deste contrato € o fornecimento, pela CGGVS Franca, através de pessoal proprio, materiais e
equipamentos, de servicos técnicos especializados de levantamento sismico de reflexdo tridimensional (3D),
na Plataforma Continental Brasileira, estimado em 8.070 KM?

INSTRUMENTO DE 22 ADITIVO AO CONTRATO, DE 17/05/2012

Clausula 1 - Das Alteragdes;

1.1 - Pelo subafretamento da Embarcacdo objeto do presente instrumento, a CGG Brasil pagara a CGGVS
Franga a quantia de USS 6.343,56, por quilémetro quadrado.

1.2 — Pelos servicos de aquisicdo e processamento de dados sismicos, a CGG Brasil pagard a CGGVS Franca a
quantia de USS 1.825,01, por quilémetro quadrado.

4 - Contrato de Subafretamento, Aquisicdo Maritima e Atividades de Processamento sob
uma Biblioteca de Dados Multiclientes, em vigor a partir de 12/09/2011, com primeiro
aditivo, em vigor a partir de 08/12/2011, com segundo aditivo de contrato celebrado em
17/05/2012 e com terceiro aditivo celebrado em 22 de abril de 2015. Firmado entre a CGG
do Brasil Participagbes Ltda. (CGG Brasil) e a CGGVERITAS SERVICES SA (CGGVS
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Franca), referente ao subafretamento do “NAVIO SRV VERITAS VIKING”, com citagdo de
clausulas de interesse da acgao fiscal:

Predmbulo:

- Considerando que, a CGGVS Franca afretou da Exploration Investment Resources Il AS, uma embarcacéo
para pesquisa geofisica denominada SRV Veritas Viking (doravante designada como Embarcacdo);

- Considerando que, CGGVS Franca deseja subafretar a Embarcacdo e fornecer equipe de sismica e maritimos
para a CGG Brasil, juntamente com todo vestudrio, mobilidrio, acesscdrios, pecas sobressalentes, equipamen-
tos e sequros, tudo conforme detalhado neste instrumento e seus anexos;

- Considerando que, a CGG Brasil inspecionou a Embarcagdo e a aceitou em seu estado atual;

- Considerando que a CGG Brasil precisa realizar algumas atividades geofisicas consoante a Autorizacdo n2 95
de 24 de abril de 2003 (doravante designada “Autorizacdo ANP”);

- Considerando que, a CGG Brasil estd disposta a solicitar a CGGVS Franca e a CGG Franca estd disposta a
aceitar e prover alguma ou toda atividade geofisica a ser executada pela CGG Brasil conforme as Autoriza-
cdes ANP (“Atividades Geofisicas”);

- Considerando que, as partes celebram este contrato tendo por objetivo formalizar e regular todos os com-
promissos existentes entre as partes em relagdo as disposicdes ajustadas neste instrumento.

Cldusula um - Subafretamento

1.1 - Através deste contrato, a CGGVS Franca disponibilizard para a CGG Brasil, mediante afretamento, a Em-
barcagdo especialmente designada para a prestacdo de servicos de levantamento sismico maritimo.

Cldusula Trés — Das Obrigacdes da CGGVS France.

3.1 A CGGVS Franga entregard o Navio a OGG Brasil, no porto designado por escrito pelo CGG Brosil, devido-
mente equipado, em boaos condicdes de navegabilidode, em bom estodo, condigio e ordem, copaz de execu-
tar os servigos sismicos, incluindo os equipamentos salvo-vidas e de seguranga.

3.2 — A GGGVS Frongg, em qualguer tempo, odotard os medidas necessdrias paro manter a Embarcogdo fir-
me, forte, em bom estodo e condigdo € de toda maneira adequado para operar efetivamente nos trobalhos
de levantamento ssmico durante o vigéncia do presente contrato, ressalvodo o desgaste natural decorrente
do uso.

Cléusula Quatro — Obrigagdes da CGG Brasil

4.1 — A CGG Brasil efetvard os pogamentos & GGGVS Franga conforme estipulodo neste contrato;

4.2 — A 0GG Brasil providendiard junto as outoridodes competentes do Brasil todas as outorizogdes necessari -
as 4 operagdo da Embarcogdo em dguas brasileiras, em conformidade com a legisiogto aplicavel.

Clausula Sete — Pagamento

7.1 - Pelo subafretamento doa Embarcogdo objeto do presente instrumento, a CGG Brasil pogard o CGGVS
Fronga a quantia de USS 2.387,00 por quildmetro quodrado (Km?).

Cldusula Dez — Atividades Geofisicas;

10 1-A L'GGVS Franco executard as ahwdades gg ofisicas conforme deraJhado no anexo A Escopo dos Ser-

10.2 — A CGGVS5 Franco assumird total responsaobilidode e todos os riscos decomentes ou relocionados com a
exerucio dos otividodes geofisions ogui relonionodas. CGGVS Froncn defenderd, protegerd e indenzord a

CGG Brosil decorrente ou em conexiio com qualguer negligéncia, folta ou quebwo de obrigogio (legal ow di-
versa) pela CGGVS Franca ndo da execucdo das atividode s geofisicas.

10.3 - OGGVS Fronco emitird fotwros contra o GG Brosi relocionodas com 0 execucdo das otividodes geofisi-
cosea L’GG Smsi gg;am as gn.ramras r:ogtomie detalhado abaixo.

A CGG Brasil pagard @ CGGV5 Frango o quantia a seguir, induindo imposios dewdos ou por ordem da CGGVS
EFronco & gue sein diverso do imposto sobre valor ogreqodo (IVA) ou imposto sobre valor ogregado conadense
(G5T) ou equivalente, gue, se aplicivel serd ocrescido a:
US5 1.932.67 por guildmetro guadrodo (KM°) relativo a servico de processamento e

USS 70200 por quildmetro guodmdo (KM?) relotivo o servicos de Aquisicio relocionados o servigos presto-
dos pela equipe na Embarcogdo.
Cléusula Onze — Duragdo
11.1— Este Contrato vigorard com plena forga e efeito e obrigard as Partes a partir do dig 12 de setembro de
2011.
11.2 - A vigéncio deste Contrato iniciare no doto ocima indicode e continuard até 31 de dezemibro de 2012,
data previsio para o término das atividodes de proc nio executodas sob este Controto.
Anexo A - Escopo dos Servigos:

O objeto deste controto € o fomecimento, pela CGGVS Franca, atraves de pessoal proprio, materiais e

equipamentos, de servicos téonicos especialzados de levantamento sismico de reflexdo tridimensional {3D

na Plataforma Continental Brasileirg, estimodo em 8070 KM

INSTRUMENTO DE 22 ADITIVO AO CONTRATO, DE 17/05/2012

Cldusula 1 - Das Alteragdes;

1.1 - Pelo subgfretomento da Embarcogio objeto do presente instrumento, a 0GG Brasil pogard o CGGVS
Fronga a quantia de USS 6.343, 56, por quildmetro quadrado.

1.2 — Pelos servigos de aquisicdo e processamento de dados sismicos, a CGG Brasil pagard a CGGVS Franga a
quantia de USS 1.825,01, por quilémetro quadrado.
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Il - Erro material quanto a mencéo de concomitéancia acerca da discussao de IRRF

Ocorreu, de fato, erro material na mengdo & discussdo sobre IRRF, pois a
|mpugnaga0 ndo traz qualquer alegacdo a respeito do IRRF, bem como a decisdo de primeira
instancia, objeto do recurso de oficio, a qual também nédo aborda qualquer matéria de defesa acerca
do IRRF.

Desta forma, a matéria abordada quanto a incidéncia do IRRF é estranha aos autos,
cabendo o acolhimento dos embargos para exclusdo da mencgéo a discussdo sobre tal tributo.

Portanto, acolho os embargos para excluir a mencéo quanto & incidéncia do IRRF e
sua concomitancia com a esfera judicial.

Concluséao

Acolho os embargos de declaracdo, sem efeitos infringentes, para sanar os vicios de
omissdo quanto as clausulas contratuais que levaram a conclusdo da fiscalizacdo, integrando o
conteddo deste voto ao Acérddo embargado, e de erro material na mencéo & discussdo sobre IRRF.

E o meu voto.

(documento assinado digitalmente)

Ari Vendramini



